
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 – Material de Expediente, para reposição dos estoques desta Casa de Leis, usados nos 
desempenhos das atividades de trabalho.

2. DO OBJETIVO

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, estabelecer parâmetros e diretrizes
que  nortearão  a  aquisição  de  itens  necessários  para  reposição  de  estoque  ate  o  dia
31/12/2022

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 1. Justificativa:

 Considerando a necessidade de ajustar a demanda a fim de manter os níveis de estoque
adequados a demanda dessa Casa de Leis, ate o dia  31/12/2022

Considerando  que  o  presente  pedido  é  apenas  um  ajuste  à  mudança  da  demanda
planejada, sendo assim, antes do pedido que dará início ao processo licitatório para 2023,
faz-se necessário a presente aquisição, dos itens abaixo relacionados: 

Conforme demonstrado em planilha anexa (produtos marcados em amarelo).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – Material de Expediente: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE

CORRETIVO - Corretivo líquido a base
de água, lavável, não

tóxico, composição: água,
pigmentos brancos e
poliacetato de vinila,

frasco com 18ml. Prazo
de validade mínima de 1
ano a contar da data de

entrega. Embalagem com
identificação do produto e

marca do fabricante.

Frasco com
18ml

05 Unidades 
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Marcas de Referência:
Mercur – Bic - Radex

CANETA
ESFEROGRÁFICA

- AZUL 

Especificações
Ponta média de 1 mm, 

Tampa e plug da mesma
cor da tinta.

Bola de Tungstênio,
esfera perfeita e muito
resistente, Tinta de alta

qualidade, que seca
rapidamente evitando

borrões na escrita.
Durabilidade: Escreve até

2 Km 
Contém 50 unidades na

cor azul 

Marcas de Referência:

 BIC, FABER CASTELL,
COMPACTOR

Unidade 200 UNIDADES

CANETA
ESFEROGRÁFICA

PRETA 

Especificações
Ponta média de 1 mm, 

Tampa e plug da mesma
cor da tinta.

Bola de Tungstênio,
esfera perfeita e muito
resistente, Tinta de alta

qualidade, que seca
rapidamente evitando

borrões na escrita.
Durabilidade: Escreve até

2 Km 
  

Contém 50 unidades na
cor Preta 

Marcas de Referência:

 BIC, FABER CASTELL,
COMPACTOR

Unidade 100 UNIDADES 

COLA LIQUIDA
40G 

Cola branca escolar tubo
de 40 g

Cola a base de PVA, não

Frasco C/
40gr

20 UNIDADES 
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tóxica e lavável.
Frasco com bico dosador.

Ideal para trabalhos
escolares e de

artesanato.
Cola papel, papelão.

Não tóxica
Selo do INMETRO

Marcas de Referência:

TENAZ  - HERO - IRIS

CALCULADORA
DE MESA

Calculadora de 12 dígitos
de mesa medindo
aproximadamente:

10x17cm. Alimentação a
bateria e luz solar.

Funções de porcentagem,
raiz quadrada, tecla de
memória inversão de

sinais, tecla backspace,
arredondamento, casa

decimais

Marcas de Referência:

YIN`S - CASIO - ELGIN

Unidade 12 Unidades

 PAPEL A4  Pacote com 500 folhas.
Medida: 210x297 mm. 

Gramatura:  75gr/m².  Cor:
Branco.  Embalagem com
identificação do produto e
marca do fabricante.

Marcas de Referência:

CHAMEX - ONE -
CHAMEQUINHO

Pacote com
500 folhas
de 75 gm

 100 Pacotes

ALMOFADA
CARIMBO

Cor Azul Dimensões do
item C x L x A11.5 x 8.3 x
2.1 centímetros Peso do

produto0.08 Gramas 

Unidade 2 Unidades
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Produto recarregável; -
modelo da tinta: tc 42ml

ou 500ml

•Medidas: 5,9 x 9,4mm
•Possui base de 
plástico resistente com 
tampa de metal.
Marcas de Referência:

PILOT – RADEX -
PROMAQ

 

5. DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S)

5.1 -  A realização do fornecimento deverá ser  efetuada mediante documento AF
(autorização de fornecimento)

5.2  –  Os  materiais  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  oficiais
pertinentes as suas características.

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

6.1 – O material  deverá ser entregue na Câmara Municipal,  localizado na Praça
Jerônimo Monteiro, nº 70, bairro Centro, CEP: 29.300-170, Cachoeiro de Itapemirim,
caso seja necessário a retirada do equipamento do edifício, deverá ser comunicado
ao Diretor Geral.

6.2  –  O material  será  solicitado através da ordem de fornecimento  devidamente
assinada pelo diretor da Câmara municipal e o fornecedor terá um prazo de 07 (sete)
dias úteis para a entrega do mesmo. 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro designará, um servidor para acompanhar o
fornecimento dos materiais,  conforme este Termo de Referência, bem como para
atestar o recebimento provisório e posteriormente o definitivo;

7.2 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  por
qualquer inconsistência. 
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8. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

8.1 – A fiscalização será exercida pelo Diretor Geral, para o acompanhamento do
fornecimento dos materiais. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim de NOTA FISCAL, em  30 dias após a emissão da nota
fiscal.

9.2  –  O  pagamento  referente  ao  valor  da  NOTA FISCAL será  feito  por  Ordem
Bancária; 

9.3  –  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas  neste  termo  de  referência  no  que  concerne  a  proposta  de  preço  e  a
habilitação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1  –  O valor  aceito  para  contratação deverá  estar  compatível  com o valor  de
mercado,  estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  mapa
comparativo de preços;

10.2  –  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR  VALOR,  desde  que  a  empresa
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais,  e  tenha como cumprir  os prazos e condições estabelecidos
neste Termo;

10.3  –  Na  proposta  de  preço  devem  estar  incluídos  todos  os  custos,  como
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

10.4  – A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto.
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12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 – O responsável pelas informações das características do produto, justificativas
e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo são os servidores desta
Casa de Leis, Sílvia Carla Telles dos Santos Moraes e Marcos Antônio Meireles.
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Anexo.
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DEMONSTRATIVO DE SAIDAS DE MATERIAL

SAIDAS 2021 SAIDAS 2022 SALDO
CÓDIGO PRODUTO JAN-DEZ MEDIA MÊS JAN-SET MEDIA MÊS SET-2022

233273 CANETA AZUL 366 30,50 246 27,33 41

CÓDIGO PRODUTO
233276 CANETA PRETA 77 6,42 69 7,67 84

CÓDIGO PRODUTO
233328 COLA LIQUIDA 40 16 1,33 24 2,67 8

CÓDIGO PRODUTO
233350 CORRETIVO 17 1,42 6 0,67 0

CÓDIGO PRODUTO
234619 CALCULADORA 14 1,17 10 1,11 2

CÓDIGO PRODUTO
234241 ALMOFADA P/CARIMBO 2 0,17 1 0,11 0

CÓDIGO PRODUTO
235836 COPO DESC 200ML 232 19,33 554 61,56 214

CÓDIGO PRODUTO
233934 PAPEL A4 355 29,58 256 28,44 147

CÓDIGO PRODUTO
235929 PAPEL HIGIENICO 300 MT ------ ----- 30 6,00 30

CÓDIGO PRODUTO
235203 CERA LIQUIDA INCOLOR 6 0,50 11 1,22 0

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 370030003700300033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

	ALMOFADA CARIMBO

		2022-09-20T12:18:44-0300




